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Ata da 14ª Sessão Conjunta, em 16 de julho de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Romero Jucá

(Inicia-se a sessão às 13 horas e 10 minutos 
e encerra-se às 14 horas.)

É O SEGUINTE O REGISTRO DE COMPA-

RECIMENTO DAS SRAS. E DOS SRS. SE-

NADORES:
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É O SEGUINTE O REGISTRO DE COMPA-

RECIMENTO DAS SRAS. E DOS SRS. DE-

PUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– São 13h10min.

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão do Congresso Nacional, fruto de entendimento 
entre os Líderes partidários, no sentido de apreciar e 
votar projeto de resolução que define procedimentos 
para a votação de vetos no Congresso Nacional.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem.) 
– É possível distribuírem as cópias, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– A cópia está à disposição das Sras. e dos Srs. Par-
lamentares.

Pediria que a cópia fosse distribuída aos interes-
sados. (Pausa.)

Quero informar ao Deputado Rubens Bueno e 
a todos os presentes que vamos distribuir cópia do 
projeto de resolução inicial, aprovado na Câmara, e 
depois a alternativa que estamos apresentando di-
retamente ao Plenário do Congresso, exatamente 
para corrigir e atender o que foi pactuado entre os 
Líderes partidários.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Sobre a mesa o projeto de resolução, que será lido.

É lido o seguinte:

Projeto de Resolução nº 2, de 2013-CN
O Congresso Nacional resolve:
“Art. 1º. Os arts. 104 e 106 da Resoluçáo nº 
1, de 1970-CN passam a vigorar com a se-
guinte redação:

‘Art. 104. Comunicado o veto ao Presidente 
do Senado, este designará a Comissão Mista 
que deverá relatá-lo e estabelecerá o calen-
dário de sua tramitação no prazo de setenta 
e duas horas.
§ 1º O prazo de que trata o § 4º do art. 66 da 
Constituição será contado da protocolização 
do veto na Presidência do Senado Federal.
Art.105............................................................
Art. 106. Distribuídos os avulsos com o texto 
do projeto, das partes vetadas e sancionadas 
e dos pareceres das Comissões que aprecia-
ram a matéria, com o relatório ou sem ele, 
será realizada, até a terça-feira da semana 
subsequente ao esgotamento do prazo de que 
trata o § 1° do art. 104, a sessão conjunta para 
deliberar sobre o veto.
Parágrafo único. Se o veto não for apreciado 
na sessão conjunta prevista no caput, será 
incluído nas sessões subsequentes, sobres-
tando as demais matérias, até que se ultime 
sua apreciação.’
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, somente se aplicando à 
apreciação dos vetos apostos a partir de mar-
ço de 2013.”

É o seguinte o texto aprovado pela Mesa da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Esse foi o projeto de resolução aprovado na Câmara. 
Posteriormente, com a presença do Presidente Renan 
Calheiros, do Presidente Henrique Eduardo Alves e dos 
Srs. Líderes, nós construímos uma alternativa que o 
Senador Jorge Viana ficou de apresentar. E eu a estou 
trazendo – e peço que seja distribuída também essa 
alternativa – direto para o Plenário do Congresso, para 
que nós possamos aprovar essa matéria hoje.

Então, nós estamos trazendo diretamente ao 
Plenário, Deputado Rubens Bueno.

O Projeto de Resolução ajustado tem o seguin-
te texto:

“Art. 1º Os arts. 104 e 106 da Resolução nº 1, 
de 1970-CN passam a vigorar com a seguin-
te redação:
‘Art. 104. O prazo de que trata o § 4º do art. 
66 da Constituição Federal será contado a 
partir da publicação do veto no Diário Oficial 
da União.”

Portanto, nós estamos trazendo para a publica-
ção do veto, e não para a leitura, o reconhecimento da 
Casa e a contagem de prazo para os 30 dias.

“Parágrafo único. Publicado o veto no Diário 
Oficial da União e recebida a comunicação de 
seus motivos, nos termos do § 1º do art. 66 da 
Constituição Federal, o Presidente do Senado 
estabelecerá o calendário de sua tramitação 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas.”

Mantido o que foi feito pela Câmara.

“Art. 105. (Revogado)
Art. 106. Distribuídos os avulsos com o texto 
do projeto, das partes vetadas e sancionadas, 
após o esgotamento do prazo de que trata o 
art. 104, o veto será colocado na ordem do 
dia da sessão conjunta imediata, sobrestada 
a pauta das sessões conjuntas do Congresso 
Nacional para qualquer outra deliberação, até 
a votação final do veto.”

Portanto, nós estamos fechando a pauta para 
qualquer matéria que não seja a votação do veto que 
está trancando a pauta.

“§ 1º A apreciação dos vetos ocorrerá em ses-
sões do Congresso Nacional a serem convo-
cadas para a terceira terça-feira de cada mês.”

Então, todos os meses, na terceira terça-feira, 
nós teremos sessão já pré‑convocada para votação de 
vetos. Inclusive, eu sou Relator do Regimento Comum 
do Congresso e nós vamos colocar essa sessão como 

uma sessão ordinária do Congresso Nacional, poden-
do ser convocadas outras extraordinárias para outras 
votações, mas nós teremos todas as terças-feiras...

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Pois não, Deputado Eduardo Cunha.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Questão 
de ordem.) – Está simplesmente em desacordo com o 
nosso compromisso firmado pelos partidos na última 
quarta-feira, que era o texto que saiu da Câmara dos 
Deputados. Esse texto é diferente, acaba com as Co-
missões Mistas, e é um texto que não foi votado pela 
Mesa Diretora da Câmara.

Então, o PMDB da Câmara entra em obstrução 
e faz a verificação de presença, neste momento, com 
base no artigo do Regimento Comum. Não há acordo 
com o PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Eduardo Cunha, V.Exa. não tinha chega-
do ainda quando eu registrei que essa matéria, para 
pactuar e aprovar na data de hoje, como foi pactuado 
ontem na reunião de Líderes, seria trazida diretamen-
te para a sessão do Congresso, exatamente porque, 
se nós aprovássemos na Mesa Diretora do Senado e 
mandássemos...

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Mas 
não há acordo com este texto, Sr. Presidente. Não há 
acordo, com o PMDB, quanto a este texto.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu queria que V.Exa. registrasse qual é o desacordo, 
para nós tentarmos concluir o assunto.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – O acordo 
é o texto da Câmara dos Deputados. Não há acordo.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O acordo da Câmara dos Deputados evoluiu, Depu-
tado Eduardo Cunha, em duas questões.

Primeiro, nós estamos considerando aqui a data 
de publicação do veto para conhecimento da Casa, e 
não da leitura como previu a Mesa.

O SR. GUILHERME CAMPOS (PSD-SP) – O art. 
104, Sr. Presidente.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não! O 
acordo foi feito textualmente.

O acordo que foi feito lá, a minha proposta que 
foi feita na mesa, foi o texto que saiu da Câmara dos 
Deputados num projeto de resolução sem uma altera-
ção. Qualquer alteração desse texto não tem acordo 
do PMDB e terá verificação.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 
Deputado Eduardo Cunha, quero registrar a V.Exa. duas 
questões que eu entendo em que houve entendimento.
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Primeiro, que seria não da leitura, mas da pu-
blicação do veto. Portanto, nós estamos antecipando 
a questão. A segunda, o prazo para apreciação dos 
vetos a partir de 1º de julho.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Mas não 
há acordo, Sr. Presidente. Não há acordo do PMDB 
com esse texto. Não há acordo.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– A partir de 1º de julho. Nós pactuamos, na reunião de 
Líderes, que não seria a partir de 1º de março, como 
diz o texto da Câmara, mas que iríamos apreciar os 
vetos a partir de 1º de julho. Essas são as modifica-
ções que foram feitas. 

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não 
concordo, Sr. Presidente. Não há acordo.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– V.Exa. não concorda com a apreciação a partir da 
data de 1° de julho?

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não há 
acordo, e eu quero verificação da presença, na forma 
do Regimento Comum.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu estou tentando buscar uma solução.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – A solu-
ção é o texto da Câmara. 

Ou vota-se o texto da Câmara ou não há acordo.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Mas o texto da Câmara é a partir de 1º de março. 
Nós pactuamos isso na sessão, na reunião com 

os Líderes. O Presidente Henrique Eduardo Alves e 
V.Exa. estavam presentes. Nós pactuamos a data de 
1º de julho.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não há 
problema, porque nós fizemos um acordo de procedi-
mento. Aquele acordo de procedimento é um acordo 
político. E nós vamos respeitar aquele acordo políti-
co. A resolução é um fato simbólico político. Nós não 
concordamos com a extinção das Comissões Mistas 
como está no texto do Senado. Nós queremos manter 
as Comissões Mistas como está no texto da Câmara. 
Então, não há acordo do PMDB com isso.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) – 
Por que não se destaca...

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA. Pela ordem.) 
– O PT entra em obstrução. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – O PT entrou 
em obstrução?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Vamos tentar construir uma alternativa. Calma!

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Só um mo-
mento.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com a palavra o Presidente Henrique Eduardo Alves.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Presidente Jucá...

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ.) – Um momento, 
deixa o Presidente Henrique falar, a gente vê o resto.

Precedência para o Presidente.
O que eu ia imaginar, mas eu acho que eu vou 

me orientar pelo que disser o Presidente da Câmara. 
Estou achando o texto do Senado melhor, esse texto 
de considerar a leitura. Porém, reservo-me para falar 
em seguida, porque a precedência cabe ao Presiden-
te da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– V.Exa. terá a palavra logo em seguida, Deputado 
Miro Teixeira.

Com a palavra o Presidente Henrique Eduardo 
Alves.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN. Sem revisão do orador.) – Presidente Jucá, essa 
matéria é tão importante que eu acho que não cabe 
aqui nenhum radicalismo que venha a inviabilizá-la. 
Esta Casa tem o dever de aplaudir essa decisão, que 
se registre, começou e se construiu nesta Casa há 2 
meses. Essa matéria foi votada nesta Casa há 2 me-
ses. Então, é com grande ansiedade que procuramos 
encontrar uma solução que venha, portanto, a resolver 
esse impasse.

A única diferença – tem razão o Líder Eduardo 
Cunha – foi que nós colocamos aqui a etapa da Comis-
são, que seria criada a Comissão. E o Senado ontem 
tentou colocar isso, excluindo e direto para o Relator, 
mas não houve acordo em torno disso. É apenas este 
aspecto que está diferenciando o texto da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Eduardo Cunha, se nós acrescentamos o 
art. 106 ou o art. 105, voltando...

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – A única 
aceitação por parte da gente é a alteração da data de 
1º de março para 1º de julho no projeto da Câmara. É 
a única alteração.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Mas é essa alteração que tem. É essa e a leitura.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não é 
essa alteração não.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Eduardo Cunha.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Então, 
vamos votar o texto da Câmara com a alteração de 1º 
de março para 1º de julho. Esse é o único ponto com 
o qual o PMDB concorda.
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– E a publicação no Diário Oficial V.Exa. não entende 
que, ao levar em conta a publicação, nós estaremos 
antecipando prazos, nós estaremos queimando etapas 
da leitura do veto e será automaticamente definido?

Eu acho que esse dispositivo é favorável ao Con-
gresso.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Em relação à publicação, eu entendo que me-
lhora. Tem razão, V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Melhora.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – A única coisa que o Líder do PMDB tem ra-
zão é em relação à Comissão: na hora foi colocada 
a alternativa de retirá-la e não houve consenso em 
torno disso.

Então, nossa surpresa é que nesse texto tenha 
constado, portanto, a eliminação da Comissão. Ape-
nas isso. E restabelecida a questão da Comissão, nós 
poderemos chegar ao consenso.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Vamos avançando da seguinte forma: o art. 104 fala 
do prazo da publicação.

Então, eu entendo que esse ponto está superado.
O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ. 

Questão de ordem.) – Sr. Presidente, pela Liderança 
do PR.

Peço verificação de quórum. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) – 

Não foi colocada em votação a matéria.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Não foi, não. Nós estamos discutindo ainda aqui a 
construção...

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) 
– Mas nós queremos verificar o painel, até para pre-
sença, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 
No art. 104, o texto é da publicação. Não seria problema.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-
dem.) – No art. 104, seria a publicação e a data 1º de 
julho.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– No art. 105, seria retomado o texto da Câmara, da 
Comissão.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Isso.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– O.k.
O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) – 

Até para presença, com base no art. 28, do Regimento 
Comum, eu quero verificação de presença, de quórum. 

É o art. 28 do Regimento Comum. A sua assessora 
pode lhe informar.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Nós já vamos tratar disso, Deputado Garotinho.

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) – 
Sim, mas V.Exa. não pode iniciar uma sessão...

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– A sessão já foi iniciada.

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) – 
Sim, mas a sessão não pode continuar se não houver 
quórum. Eu quero verificar o quórum.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Sim, mas nós estamos discutindo aqui e no momento 
oportuno nós vamos fazer, se for necessário, a verifi-
cação do quórum.

Então, quero pactuar que o art. 105 seria retoma-
do no texto da Câmara dos Deputados; o art. 106 fala 
da terça-feira, o que também foi pactuado, a terceira 
terça-feira do mês. Isso foi fruto do entendimento. Fica 
uma data marcada.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, está correto o encaminhamento. O 
acordo é nesse sentido. Restabelecendo o art. 105, 
que é da resolução da Câmara dos Deputados, está 
preenchendo, com a publicação no Diário Oficial, e a 
partir de primeiro de julho. Está resolvido.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Exatamente. Exatamente.

E nós estamos marcando...
Eu vou ceder a palavra ao Deputado Miro Teixeira.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) 

– Sr. Presidente, vou pedir socorro a V.Exa., porque 
está impossível ouvir. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Miro Teixeira com a palavra.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Quero ouvir 
o que está se passando, mas tem uma série de con-
versas aqui que estão me impedindo de ouvir o que 
está se passando.

A posição do Presidente da Câmara dos Depu-
tados é votar, incluindo aqui como um destaque, que 
eu concordaria para votarmos agora, a questão da 
Comissão. É isso?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– A retomada do art. 105, que foi colocado no projeto 
de resolução da Câmara dos Deputados.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Que restabelece o texto da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Será retomado. Está pactuado.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Mas por que 
não fazemos então aqui o destaque? Por que não fa-
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zemos uma emenda aglutinativa a este projeto de re-
solução e votamos agora por acordo?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Miro Teixeira, estou apresentando agora 
o projeto de resolução. Eu já faço a correção e incluo 
no projeto de resolução.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Pronto. Por 
que não fazemos isso?

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, não é só restabelecer o art. 105, 
da Câmara dos Deputados. Nós temos que partir do 
texto da Câmara e alterar o que foi colocado no Senado 
Federal. O art. 104 da Câmara dos Deputados designa 
Comissão Mista; o art. 104 que está vindo do Senado 
Federal não fala em Comissão Mista. Então é o tex-
to do art. 104 da Câmara com a única diferença, que 
será a publicação do parágrafo e não a protocolização.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Então nós vamos aqui fazer o seguinte: vamos re-
escrever o projeto de resolução que será votado aqui.

O art. 1º...
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-

-RN) – Vamos prestar atenção.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Eu queria pedir a atenção dos Srs. Deputados e Srs. 
Senadores.

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) 
– Estamos todos prestando atenção.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Isso! É fun-
damental a atenção e um pouco de silêncio.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Atenção, porque eu quero ouvir.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O art. 1º fica: “Art. 104. �������������������������Comunicado o veto ao Pre-
sidente do Senado...”

Não será isso. Será: publicado o veto no Diário 
Oficial da União, o Presidente do Senado “de-
signará a Comissão Mista que deverá relatá-lo 
e estabelecerá o calendário de sua tramitação 
no prazo de setenta e duas horas”.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – O.K. É o texto da Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– No § 1º:

“O prazo de que trata o § 4º do art. 66 da 
Constituição Federal será contado da proto-
colização (...).”

Então esse parágrafo sai, porque já dissemos em 
cima que é da publicação. Ele perde a eficácia.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Correto.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O art. 105 está mantido do jeito que está, pontilhado.

Art. 106...
O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) 

– É a Comissão Mista.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– É, a Comissão Mista.
Continua.

“Art. 106: Distribuídos os avulsos com o texto 
do projeto, das partes vetadas e sancionadas 
e dos pareceres das Comissões que aprecia-
ram a matéria, com o relatório ou sem ele, 
será realizada, até a terça-feira da semana 
subsequente ao esgotamento do prazo de que 
trata o art. 1º do art. 104, a sessão conjunta.”

Aqui nós vamos fazer uma mudança, dizendo o 
seguinte: será realizado na terceira terça-feira do mês..

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-
dem.) – Já foi acordado. 

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – É o que foi acordado. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– É o que foi acordado com os Líderes. 

Eu vou colocar aqui um parágrafo único: 

“Parágrafo único. Se por motivo de força maior 
a reunião da terceira terça-feira do mês não 
puder ocorrer, haverá consequentemente a 
convocação da terça-feira seguinte para vo-
tação dessa matéria.”

Porque nós levantamos aqui que poderia ser um 
feriado.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) – 
Esse parágrafo já está no projeto da Câmara. É igual-
zinho ao que V.Exa. falou. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– “Se o veto não for apreciado na sessão conjunta pre-
vista, será incluído nas sessões subsequentes”.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – É exatamente.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Não, mas eu já estou marcando a sessão subsequen-
te para outra terça-feira, para não ficar dependendo 
de convocação. Nós estamos sendo mais duros, nós 
estamos sendo mais específicos, porque foi o que fi-
cou combinado com os Líderes lá na reunião com o 
Renan Calheiros.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem.) – 
V.Exa. deveria ser o Relator desse projeto de resolução, 
Senador. Se V.Exa. fosse o Relator, já estava resolvido.



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  12  01571 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– E aí o art. 2º:

“Art. 2º Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, somente se aplican-
do à apreciação dos vetos a partir 1º julho 
de 2013.”

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, duas observações: a perma-
necer essa alteração do princípio da alteração é pre-
ferível, então, ficar com a integralidade do texto do art. 
106, do Senado, que está melhor do que o que V.Exa. 
leu agora, porque o que está aqui é que sobresta e 
coloca no parágrafo que será apreciado nas terceiras 
terças-feiras. Nós preferimos manter, nesse caso, a 
integralidade do art. 106.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Tudo bem.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Porém, 
eu tenho uma observação para fazer levantada pela 
assessoria: nós estamos substituindo a protocolização 
pela publicação, porém a Constituição fala em recebi-
mento e não publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Nós estamos dando 72 horas. 

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Na hora 
que nós estamos mudando o conceito da Constituição, 
podemos correr um risco de inconstitucionalidade da 
nossa resolução.

Então, eu acho melhor manter o princípio da Câ-
mara dos Deputados da protocolização. Podem ser 24 
horas, 48 horas a menos, mas não teremos o risco da 
inconstitucionalidade.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu acato a sugestão de V.Exa. e ajusto no texto a 
protocolização, exatamente para evitar qualquer de-
sentendimento e qualquer questionamento sobre a 
votação dos vetos.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com a palavra o Sr. Deputado Anthony Garotinho.

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, mediante o acordo e 
o entendimento, eu retiro o pedido de verificação de 
quórum e a manutenção do painel...

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Agradeço a V.Exa.

O SR. ANTHONY GAROTINHO (Bloco/PR-RJ) – 
...porque aquilo que é trato deve ser cumprido. 

Eu participei da reunião de Líderes. Ficou tudo 
acordado, e de repente mudou. Então, como foi res-
tabelecido o acordo que foi feito entre os Líderes da 
Câmara dos Deputados e do Senado, felicito V.Exa., 

o nosso Presidente Henrique Eduardo Alves, que foi 
o patrocinador pela Câmara dos Deputados, e todos 
os Líderes aqui.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN. Pela ordem.) – Eu agradeço ao Líder Anthony 
Garotinho a colaboração por entender que este é um 
gesto importante para esta Casa recuperar suas prer-
rogativas...

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, dá para ler o texto final?

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) – 
Acho que fica valendo...

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA) – Foram feitas 
algumas alterações. Gostaria que fosse lido.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Fica valendo 
a expressão do art. 66, § 1º, da Constituição: o rece-
bimento.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O recebimento.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Obrigado.
O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Sr. Presi-

dente, um esclarecimento.
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-

-RN) – Vamos para a leitura final do texto.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Tem V.Exa. a palavra.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Nosso Pre-

sidente, Deputado Henrique Eduardo Alves, é um es-
clarecimento apenas. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem.) 
– Aliás, o Relator deveria ser o Senador Romero Jucá 
e o Relator Adjunto o Deputado Eduardo Cunha.

Mas eu gostaria de um esclarecimento apenas: 
no art. 104, do Regimento Comum, portanto um antes 
do art. 105, que nós estamos alterando, ele no § 2º 
fala: “A Comissão será composta de três Senadores 
e três Deputados.”

Eu pergunto: isso aqui permanece?
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Isso vai permanecer... 
O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Pronto.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 

...por enquanto, porque foi o entendimento. A Câmara...
O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Não, mas 

por enquanto, Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Não, por enquanto, porque nós estamos refazendo 
o Regimento...

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Se alterar 
esse parágrafo, altera tudo, porque o sentido é enxu-
gar essa Comissão Mista para que seja ágil, objetiva.
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não, veja bem, eu estou...

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Mas é que a 
situação não está colocada no momento.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Nós estávamos reescrevendo o art. 104 e revogan-
do o art. 105.

Está havendo questionamento na Câmara dos 
Deputados. Nós temos aqui um momento importan-
te, que é o de definição, neste primeiro momento, da 
regra de vetos.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Isso.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– É um avanço para a Casa.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Lógico.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu sou o Relator do Regimento Comum do Congres-
so. Vou apresentá-lo no início do próximo semestre. E 
aí nós vamos rever esses procedimentos, porque, na 
minha visão, a lei já foi votada pela Casa, a lei passou 
na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara e 
do Senado.

Portanto, o veto, quando vem, em tese, não 
precisaria mais receber parecer. Na verdade, vai dar 
parecer sobre o quê? Uma lei que nós aprovamos, a 
constitucionalidade que nós já aprovamos. A Comis-
são vai dizer o quê? Deve apoiar o veto? Não deve 
apoiar o veto? Se a Comissão disser que deve apoiar 
o veto, a Comissão vai estar desdizendo aquilo que 
nós aprovamos aqui. Então, na verdade, é um passo 
a mais. Mas essa discussão não cabe agora exata-
mente para...

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Sr. Pre-
sidente, eu posso...

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Fica man-
tido o § 2º.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Eu pos-
so propor uma colaboração.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com o maior prazer, Deputado Eduardo Cunha.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-
dem.) – É para melhorar a posição, se for aceita. Não 
foi discutida, mas é uma proposição.

Poderia se colocar, no art. 106, que o Senado 
está colocando, na terceira linha: “o veto será obriga-
toriamente colocado na ordem do dia da sessão con-
junta imediata” – entre essa vírgula antes sobrestada 
—, independente do parecer da Comissão Mista, so-
brestada a pauta das sessões conjuntas.

Com isso, deixa claro que, se a Comissão não 
se reunir...

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Mas isso está no art. 106 da Câmara, dizendo o se-
guinte...

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Só que 
nós estamos votando o art. 106 do Senado, e o art. 
106 do Senado não diz isso. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Está bem. 

Então: “...ordem do dia da sessão conjunta ime-
diata, independente...”

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-
dem.) – da apreciação...

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– “...de apresentação do parecer...”

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – ...de 
parecer pela Comissão Mista. 

O SR. IZALCI (PSDB-DF. Pela ordem.) – Sr. Pre-
sidente, eu gostaria de solicitar a V.Exa. que redigisse 
para que possamos ter acesso ao texto já definitivo, 
não o relatório, para não termos apenas a leitura e 
para ficar de uma forma mais clara.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 
Deputado Izalci, nós estamos aqui construindo o texto 
agora. Vamos terminar de construí-lo. 

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Vamos tentar a leitura final para todos nós ter-
mos conhecimento. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem) – 
Vamos refazer a leitura completa, Senador Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Vamos lá.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – Vamos prestar atenção à leitura.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Art. 104. Ficou o artigo da Câmara dos Deputados:

“Art. 104. Comunicado o veto ao Presidente 
do Senado, este designará a Comissão Mista 
que deverá relatá-lo e estabelecerá o calen-
dário de sua tramitação no prazo de setenta 
e duas horas.” 

Nós tiramos “publicação” por conta da possibi-
lidade de inconstitucionalidade e mantivemos, então, 
o comunicado...

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – A protocolização. 

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – O texto 
da Câmara. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Portanto, a protocolização, que é o comunicado...
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O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – É o § 1º.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Mantém-
-se, então, o § 1º. “O prazo de que trata...”

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 

“§ 1º. O prazo de que trata o § 4º do art. 66 
(...) será contado da protocolização do veto na 
Presidência do Senado.” 

Será mantido, então, esse parágrafo. 
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-

-RN) – Isso, o.k.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– O.k. 
Art. 105. Pergunto, permanecem as Comissões 

Mistas de três em três ou evoluímos para apenas um 
Relator que apresentar isso?

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não. 
Mantém o que está na Câmara: 105 e os pontinhos. 
Nos pontinhos é o que tem acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O 105 e os pontinhos. Mantido.

O art. 106 passa a ser o texto proposto pelo re-
solução do Senado, que diz:

“Art. 106. Distribuídos os avulsos com o texto 
do projeto, das partes vetadas e sancionadas, 
após o esgotamento do prazo de que trata o 
art. 104, o veto será colocado em ordem do 
dia da sessão conjunta imediata, independen-
te da apresentação de parecer, sobrestada a 
pauta das sessões conjuntas do Congresso 
Nacional para qualquer outra deliberação, até 
a votação final do veto.”

O SR. IZALCI (PSDB-DF. Pela ordem) – Sr. Pre-
sidente, é relatório, em vez de “parecer”. Pelo Regi-
mento, é “relatório”.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Não, 
não. Independente de parecer da Comissão Mista.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– “...relatório da Comissão Mista”. O.k.

O SR. IZALCI (PSDB-DF) – A Comisão Mista só 
dá o relatório, não dá o parecer.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Relatório. O.k.

O § 1º desse artigo:

“§ 1 º A apreciação dos vetos ocorrerá em ses-
sões do Congresso Nacional a serem convo-
cadas para a terceira terça-feira de cada mês.
§ 2° Se por qualquer motivo não ocorrer a ses-
são referida no § 1º, será convocada sessão 
conjunta para a terça-feira seguinte, sobres-

tando as demais matérias até que se ultime 
sua apreciação.”

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Sugiro 
que no § 1º, para reforçar, se colocasse ao fim: “terceira 
terça-feira de cada mês”, vírgula, “impreterivelmente”, 
ponto. É para reforçar a tese, mantendo o § 2º e tal. É 
só uma manifestação política.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– “Impreterivelmente” tem-se que levar em conta...

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) 
– Já disse Otto Lara Resende que escrever é a arte 
de economizar palavras. Se está fixando para terça-
-feira, ninguém vai ficar discutindo aqui por causa de 
uma palavra.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Só que 
aí o “por qualquer motivo” do § 2º, ele é por qualquer 
motivo, mesmo de força maior.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Por qualquer motivo de força maior. Pode haver um 
feriado, pode haver algum tipo de...

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Sem 
dúvida. O impreterível é para reforçar politicamente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu acato a posição de V.Exa. para que seja explicita-
do politicamente que nós vamos ter terça-feira. O que 
abunda não prejudica.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, V.Exa. cometeu uma permuta. V.Exa. 
leu o § 2º do 104 como se fosse do 105. Gostaria de 
confirmar.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não, o § 2º é do 106; o § 1º é que é do 104.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem.) 
– E o 2º, Sr. Presidente?

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA) – O § 2º do 
104 está mantido? E o 105 está mantido?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não, isso não está sendo modificado porque foi man-
tido. Está mantido.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Sr. Presi-
dente, por favor, eu pedi um esclarecimento a V.Exa., 
que me deu o esclarecimento. Mas aqui não consta o 
§ 2º do art. 104 com os pontinhos; ou seja, permanece 
a Comissão Mista.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Então, eu quero registrar que, por uma questão de 
erro, não foi colocado o pontilhado logo após o § 1º. 
Portanto, eu insiro o pontilhado para dar sequência 
a essa questão. O Projeto de Resolução da Câmara 
não tinha...
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O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Aí fica re-
solvida a Comissão Mista de três Deputados e três 
Senadores.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Nós vamos colocar o pontilhado.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Obrigado, 
Sr. Presidente.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA) – Obrigado.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Sem redun-

dância de texto, não é? 
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Sem redundância.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Como antes 

estava-se falando; em criar uma Comissão... É isso.
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-

-RN) – Senador Jucá, pela leitura de V.Exa., o texto 
está acordado?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O § 2º do 106, para concluir, é:

“§ 2º. Se por qualquer motivo não ocorrer a 
sessão referida no § 1º, será convocada sessão 
conjunta para a terça-feira seguinte, sobres-
tando as demais matérias até que se ultime 
sua apreciação.”

Ou seja, nós estamos garantindo que se, por 
um motivo de força maior, na terceira terça-feira do 
mês não ocorrer a sessão do Congresso, na sema-
na seguinte ocorrerá a sessão do Congresso já por 
convocação.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Perfeito.
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-

-RN) – Da parte da Câmara dos Deputados, acho que 
os Líderes todos estão acordados com a matéria. Pa-
rabéns a V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Aí o art. 2º fica:

“Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, aplicando-se à apreciação 
dos vetos publicados a partir de 1º de julho 
de 2013.”

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN) – O.k. Quero parabenizar V.Exa. pela sensibilidade, 
pela competência em conduzir esse entendimento final 
para esta vitória importante do Parlamento brasileiro.

Parabéns, Senador Jucá.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Havendo entendimento, concedo a palavra ao De-
putado Miro Teixeira.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do 
orador.) – Eu apoio e cumprimento V.Exa. Voto “sim”. 
O PDT vota “sim”, o PDT da Câmara.

Peço a V.Exa. que, encerrada a votação, não en-
cerre a sessão, porque, rapidamente, poderíamos ter 
outros esclarecimentos em decorrência dessa matéria. 
Mas primeiro vamos votar.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA. Pela ordem.) 
– Feito o acordo, o PT desobstrui. Feito o acordo, o 
PT tira obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com a palavra o Deputado Ronaldo Caiado.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN. Pela ordem.) – Vamos votar, Sr. Presidente.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, o artigo 2º: “Essa 
resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
aplicando-se a apreciação dos vetos publicados a 
partir de 1º...”

Em relação a isso, a Mesa também reconhece 
que ninguém vai, amanhã, ter dúvida em relação a 
esse ponto, querer que prevaleça a publicação em 
decorrência do dia 1º.

Então, está acertado pela Mesa exatamente o 
veto no dia 1º, e não terá nenhuma discussão em re-
lação a esse ponto.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Exatamente.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN. Pela ordem.) – Vamos votar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir...
O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-

dem.) – O art. 3º está suprimido. O do Senado... Ficou 
o art. 2º e encerrou, porque o art. 3º do Senado revo-
gava o art. 105. Não existe.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O art. 3º está suprimido.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com a palavra a Deputada Vanessa Grazziotin.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
– Como?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 
Com a palavra a Senadora Vanessa Grazziotin. (Risos.)

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR. Pela ordem) 
– Senadora, Senadora do Amazonas.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM. 
Sem revisão da oradora.) – Muito obrigada, Senador 
Jucá.

Sr. Presidente, estou com uma dúvida aqui, e já 
tentei verificar aqui embaixo. Diz o seguinte: “Art. 106. 
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Distribuídos os avulsos com o texto do projeto, das 
partes vetadas e sancionadas, após o esgotamento 
do prazo de que trata o art. 104, o veto será colocado 
na ordem do dia...”

Aqui diz “após”, “após 30 dias”. E se todo o pro-
cedimento estiver preparado antes dos 30 dias? Não 
poderá ser votado antes dos 30 dias?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Poderá ser votado.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
– Então, acho que temos que retirar esse “após” e co-
locar “até”. Senão, só vamos poder colocar na pauta 
do Congresso Nacional “após os 30 dias”. Acho que 
temos que corrigir.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– V.Exa. tem razão. Nós estamos fazendo a correção, 
porque nós podemos antecipar a votação.

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (PCdoB-AM) 
– Obrigada.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem.) 
– É “em até”.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 
“Em até o esgotamento do prazo, o veto será colocado 
na ordem do dia”, quando começará a trancar a pauta.

O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-
-RN. Pela ordem.) – Na Constituição, não há nenhum 
impedimento para esse prazo de 30 dias, não, Sr. 
Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não, não. O prazo de 30 dias é o prazo máximo para 
trancamento de pauta. Nada impede que o veto possa 
ser votado antes dos 30 dias.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Por isso é 
“em até”.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT-BA. Pela ordem.) 
– Mas o sobrestamento só ocorre após 30 dias.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– O sobrestamento da pauta só ocorre após os 30 dias.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – É constitu-
cional.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– É constitucional.

O SR. IZALCI (PSDB-DF. Pela ordem.) – Sr. Pre-
sidente, vai continuar “após”?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não. Vai ficar “em até o esgotamento do prazo”.

O SR. IZALCI (PSDB-DF) – Mas não é “após”. 
Tem que ser mantido o “após”. 

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Espere aí. “Distribuídos os avulsos com o texto do 
projeto...”

O SR. IZALCI (PSDB-DF) – Questão de sobres-
tamento. É “após os 30 dias”.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– “...em até o esgotamento do prazo de que trata o art. 
104, o veto será colocado na ordem do dia da sessão 
conjunta imediata...”

Aqui está dizendo que, em até 30 dias, será co-
locado no prazo.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ. Pela or-
dem.) – Sr. Presidente, para sermos precisos, deverí-
amos manter o “após”, porém colocando “obrigatoria-
mente”. Aí seria... porque “após” é obrigatório; “antes” 
é facultativo.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– “Será obrigatoriamente colocado na Ordem do Dia...”

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – “Após” 
é obrigatório.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Sr. Presi-
dente, eu me oponho ao “obrigatoriamente”, porque a 
Constituição obriga. Mas não vou brigar por isso, não.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Porque, 
aí, reforça a ideia do que estamos discutindo aqui.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – É um concei-
to estranho ao Direito Constitucional ser reforçado por 
uma norma ultra, ultra infraconstitucional.

O SR. RUBENS BUENO (PPS-PR) – Está falan-
do em sobrestamento; só pode ser “após”.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) – 

“Art. 106. Distribuídos os avulsos com o texto 
do projeto das partes vetadas e sancionados 
após o esgotamento do prazo de que trata o 
art. 104, o veto será obrigatoriamente colocado 
na ordem do dia da sessão conjunta imediata, 
sobrestada a pauta das sessões.”

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Em discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vamos à vo-
tação.

Em votação o projeto na Câmara dos Deputados.
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.

É o seguinte o parecer oferecendo a Reda-
ção Final:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Em votação a redação final.

Em votação a redação final na Câmara dos De-
putados.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam 
como se encontram. (Pausa.)

APROVADA.
Em votação a redação final no Senado Federal.
Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam 

como se encontram. (Pausa.)
APROVADA. 
A matéria vai à promulgação.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Agora, sim, 

eu lhe peço a palavra, quando puder.
O SR. HENRIQUE EDUARDO ALVES (PMDB-

-RN) – Senador Jucá, eu preciso aprender com V.Exa. 
a rapidez na condução dos trabalhos. 

Parabéns a V.Exa.
O SR. IZALCI (PSDB-DF) – Sr. Presidente, uma 

questão de ordem, duas questões.
O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Pela or-

dem.) – Essa medida ressuscita o Congresso Nacio-
nal. Sem dúvida alguma, nós passamos a partir de 
hoje a ter a prerrogativa de termos a última palavra 
do processo legislativo, que foi cassado nesta Casa 
nos últimos 12 anos. 

Então, hoje nós voltamos a ter realmente a postu-
ra de Parlamentar, podendo representar nossos Entes 
federados e também o povo brasileiro.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra para duas questões de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Tem V.Exa. a palavra.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO. Questão 
de ordem.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.

Questão de ordem com base no art. 24 do Re-
gimento Comum do Congresso Nacional combinado 
com o art. 18, I, “f” do Regimento Interno do Senado 
e com art. 47 da Constituição Federal.

Nos últimos meses, nas reuniões das Comis-
sões Mistas destinadas a apreciar medidas provi-
sórias, os trabalhos têm sido suspensos corriquei-
ramente para retorno posterior normalmente após 
o pedido de vista, desrespeitando o Regimento Co-
mum do Congresso Nacional e o Regimento Interno 
do Senado Federal.

Ocorre que, com base nos Regimentos Internos 
tanto do Congresso quanto do Senado, a suspensão 
da reunião só deve ocorrer em situações de tumulto 
ou ocorrência grave que atrapalhe o bom andamento 
dos trabalhos, o que não tem sido o caso nas referi-
das reuniões.

Assim dispõem os mencionados Regimentos: 

Regimento Comum do Congresso Nacional

“Art. 24. A sessão poderá ser suspensa por 
conveniência da ordem”.

Regimento Interno do Senado Federal

“Art. 18. O Senador, no uso da palavra, poderá 
ser interrompido: 
1– pelo Presidente: 
........................................................................
f) para suspender a sessão, em caso de tu-
multo no recinto ou ocorrência grave no edifí-
cio do Senado.”

A suspensão das reuniões das Comissões Mis-
tas ocorre de forma indiscriminada, simplesmente para 
manutenção do quórum, apesar da redação taxativa 
dos citados regimentos.

Ora, se o Regimento prevê hipótese de suspen-
são da reunião, esta só deve ocorrer quando preen-
chidos os seus requisitos e não conforme o juízo de 
conveniência do Presidente. Além disso, não é razoável 
suspender uma reunião por tanto tempo.

Quando o Parlamentar registra sua presença 
no livro da respectiva Comissão, ele garante a sua 
presença no Congresso Nacional naquele dia, sendo 
impossível assegurar que, em outro momento, aque-
le mesmo Parlamentar estará presente, causando um 
possível embaraço ao Parlamentar que estava em uma 
reunião, mas pode não estar presente em outra por 
diversos motivos.

Gostaria de lembrar que a questão da suspen-
são com manutenção de quórum não está detalhada 
em nenhum dos Regimentos. Exemplo disso são as 
sessões do Congresso Nacional em que o quórum só 
é mantido caso haja concordância de todos os líde-
res. A Câmara dos Deputados, por sua vez, resolveu o 
problema com base na questão de ordem nº 49/2007 
que admite a suspensão da reunião, desde que essa 
seja retomada no mesmo dia.

Diante disso, Sr. Presidente, peço a V.Exa. que 
adote para as Comissões Mistas o procedimento hoje 
realizado nas sessões do Congresso Nacional: sus-
pensão com manutenção de quórum só com acordo 
de todos os líderes. Caso contrário, encerramento 
imediato ao final da reunião e nova lista de presença 
para a próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu vou recolher as informações de V.Exa.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Eu acho que 
ele não terminou.

O SR. RONALDO CAIADO (DEM-GO) – Em 
relação à segunda questão de ordem, Sr. Presidente, 
c����������������������������������������������om amparo no art. 131 do Regimento Comum, con-
jugado com o art. 7º, § 7º da Resolução n° 1, de 2002, 
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do Congresso Nacional, art. 137, § 1º, inciso II, letra 
“b”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
e com o art. 62 da Constituição Federal, questiono V. 
Exa. sobre a admissibilidade, por essa Presidência, 
da Medida Provisória n° 621, de 8 de julho de 2013, 
que “institui o Programa Mais Médicos e dá outras 
providências”.

Tornou-se recorrente, nos meios jurídicos e po-
líticos do País, a inconstitucionalidade chapada da 
medida provisória. O ato contém vícios formais e ma-
teriais evidentes, constitucionalmente insustentáveis. 
Primeiro, o Capítulo III da medida provisória, relativa 
à Formação Médica no Brasil, não se acomoda ao 
pressuposto da urgência que a Constituição impõe 
como condição sine qua non para a adoção desse 
tipo de ato. O art. 4° da própria medida provisória diz 
que as novas regras só surtirão efeito a partir de 1° de 
janeiro de 2015. Ora, inaceitável que a Presidente da 
República recorra a um ato normativo excepcional, só 
legitimamente admissível em situações emergenciais, 
para impor regras que só valerão daqui a 2 anos. Não 
há, nessa parte, o requisito da urgência que o texto 
constitucional reclama.

O conceito de urgência pode ser extraído do art. 
64 da própria Constituição. Nos termos desse dis-
positivo, o Presidente da República pode a qualquer 
tempo solicitar urgência para apreciação de projetos 
de sua iniciativa. Nesse caso, o Congresso terá até 90 
dias para ultimar o exame da matéria. Esse é o pra-
zo de urgência que o texto constitucional adota. Uma 
medida que só produzirá efeitos daqui a 2 anos não 
tem, assim, o devido respaldo jurídico para tramitar no 
Parlamento por sua evidente incompatibilidade com a 
Constituição da República.

Além disso, a medida provisória banaliza normas 
constitucionais básicas como a liberdade de exercício 
profissional, tutelada como cláusula pétrea, e a auto-
nomia universitária, contempladas nos arts. 5º, inciso 
III, e 207 da Lei Magna.

Não procede o argumento, que o Governo tenta 
empurrar goela abaixo da Nação, de que o segundo 
ciclo nos cursos de medicina destina-se à melhoria do 
sistema de saúde. Na verdade, a pretensão governa-
mental consiste única e exclusivamente em resolver as 
deficiências do Estado no setor, não se podendo acei-
tar que para isso o Poder Público imponha, arbitrária 
e unilateralmente, o local onde médicos ou quaisquer 
outros profissionais devam prestar serviços, suprimin-
do-lhe seu direito de escolha.

O segundo ciclo que a medida provisória prevê 
não faz parte do processo de habilitação profissional 
do médico. Tanto é assim que a própria medida provi-
sória permite que ele preste serviços ao Estado com 

CRM provisório. Ora, caso o profissional já não tives-
se completado seu processo de formação acadêmica, 
ele também não poderia trabalhar para o Estado, sob 
pena de exercício ilegal da profissão.

Nessa linha, Sr. Presidente, proponho a V.Exa.: 
1) devolver a medida provisória ao Palácio do Planalto, 
para adequá-la ao texto constitucional; ou 2) sugerir 
ao Governo sua revogação e a edição de outra con-
templando apenas aquilo que seria urgente, como a 
contratação de médicos já formados, desde que o di-
ploma dos estrangeiros ou graduados no exterior sejam 
devidamente revalidados.

Essa a questão de ordem que apresento a V.Exa., 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Ronaldo Caiado, recolho as observações 
de V.Exa.. Posteriormente, encaminharemos o posi-
cionamento da Mesa do Congresso. 

O SR. IZALCI (PSDB-DF) – Sr. Presidente. 
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Já havia pe-

dido.
O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– Com a palavra o Deputado Miro Teixeira.
O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, é muito simples a ques-
tão. Nós votamos agora um bom projeto. Porém, há 
os vetos que estão no armário, esses esqueletos que 
estão no armário. V.Exa. já estabeleceu se haverá 
obediência a uma ordem cronológica para eles virem 
ao plenário. Há precedentes sobre isso que nós ado-
tamos aqui de criar uma regra que valha daqui para 
frente em relação ao art. 62 da Constituição. Quando 
se alterou o rito das medidas provisórias, houve um 
prazo para que se destacasse, digamos assim, as 
medidas provisórias que não tinham sido examina-
das. E aquelas medidas provisórias, decorrido esse 
prazo, foram consideradas leis. O Brasil tem leis de 
um homem só.

Mas, no caso dos vetos, eu não sei que princípio 
V.Exa. vai adotar. Ocorre-me que o Supremo Tribunal 
Federal falou numa ordem, a ordem cronológica. Po-
rém, a interpretação de decisão no Congresso Nacio-
nal é do Congresso Nacional. E nós temos que estar 
submetidos à deliberação da Mesa do Congresso. 
Gostaria apenas de conhecê-la se existir.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Miro Teixeira, não há ainda uma posição 
da Mesa do Congresso sobre o agendamento, vamos 
dizer, o estoque de como será tratado. Na verdade, 
houve um pacto de que isso não seria cobrado. Nós 
teríamos, em tese, essa reserva de vetos.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – A exemplo 
das medidas provisórias daquela época, da alteração.
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Das medidas provisórias.

A partir de 1º de julho, será por ordem de recep-
ção de leitura.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – ...de rece-
bimento.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Portanto, a partir daí nós vamos dotar...

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Eu invoquei 
o precedente da medida provisória, de repente, para 
que, tendo havido, mesmo em relação a outro tema, a 
adoção de algo assemelhado, talvez facilite a aplicação.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Levarei a contribuição de V.Exa. à Mesa do Congres-
so Nacional.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – Talvez faci-
lite, porque não fica exótico, não fica uma inovação 
trazida agora.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Sr. Pre-
sidente, questão de ordem...

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com a palavra o Deputado Izalci; logo após, o De-
putado Guilherme Campos; e, posteriormente, o De-
putado Eduardo Cunha.

O SR. IZALCI (PSDB-DF. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, duas indagações: primeira, se 
consta na pauta de hoje a questão da LDO. Pergunto: 
está na pauta?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Constava da pauta a possibilidade de votar a LDO, 
mas, como não há entendimento entre os partidos, nós 
vamos encerrar a sessão e aguardar posteriormente 
o entendimento dos partidos para a votação e convo-
cação do Congresso.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Há o 
entendimento do encerramento da sessão de hoje?

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu irei encerrar a sessão.

O SR. EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) – Senão, 
eu iria invocar o art. 29, § 2º.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Irei encerrar a sessão, para que não paire nenhu-
ma desconfiança sobre o que nós estamos querendo 
construir no entendimento entre Governo e Oposição.

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ) – E V.Exa. terá 
que presidir uma Comissão Mista do Congresso da-
qui a pouco.

O SR. IZALCI (PSDB-DF) – Sr. Presidente, nós 
acabamos de resolver parcialmente a questão dos ve-
tos. Eu fiz uma colocação há pouco a respeito da pres-
tação de contas do Governo. A informação que tenho 
é que há 10 anos não se vota a prestação do Governo 
nesta Casa. Eu indago a V.Exa. se o entendimento de 
V.Exa. é uma decisão do Congresso e, se for, se não 
poderíamos já fazer um encaminhamento também na 
prestação de contas.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Deputado Izalci, nós vamos fazer um levantamento. 
Algumas dessas matérias estão na Comissão de Or-
çamento; outras, no Senado Federal.

Nós vamos fazer um levantamento e, posterior-
mente, vamos programar a votação dessas matérias.

O SR. IZALCI (PSDB-DF) – Só reforçando o se-
guinte: existem, por parte do Tribunal de Contas, ressal-
vas e recomendações que não estão sendo atendidas 
há mais de 5 anos. Então, eu gostaria da atenção para 
que votássemos no Congresso essa matéria o mais 
rápido possível, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Vamos providenciar.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Com a palavra o Deputado Guilherme Campos.

O SR. GUILHERME CAMPOS (PSD-SP. Sem re-
visão do orador.) – Só para relembrar, Sr. Presidente, 
que foi levantada uma questão de ordem pelo Líder 
do partido, Deputado Eduardo Sciarra, a respeito da 
participação de membros do PSD na Comissão que 
está discutindo o Regimento Comum, e não tivemos 
resposta até agora. O PSD não está participando des-
sa discussão.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Eu levarei à Presidência do Congresso a colocação 
de V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não havendo mais oradores inscritos, leio o reque-
rimento, nos termos do art. 10 da Resolução nº 1, do 
Congresso Nacional, para a constituição de uma Comis-
são Mista Especial, composta por 11 Senadores e 11 
Deputados Federais, com igual número de suplentes, 
destinada a apresentar, no prazo de 180 dias, projeto 
de lei da reforma do Código Comercial.

Assina o Senador Eunício Oliveira.
Esse requerimento vai à publicação e, posterior-

mente, à votação.

É o seguinte o Requerimento na íntegra:



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  12  01581 



01582  Sexta-feira  12  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julho de 2013

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Não havendo mais nenhuma matéria a ser tratada, 
estamos encerrando a sessão, registrando a importân-
cia desta sessão, do entendimento que foi construído 
entre Câmara e Senado. Quero louvar aqui a ação do 
Presidente Renan Calheiros e do Presidente Henrique 
Eduardo Alves, que construíram uma solução para que, 
a partir de julho, tenhamos, efetivamente, a votação 
de vetos no Brasil.

Portanto, a partir de agora, o processo legislativo 
se completará e se encerrará aqui no Congresso Na-
cional, como prevê a Constituição. Essa é uma grande 
conquista para os Parlamentares. Estamos todos de 

parabéns por conta dessa resolução e desse enten-
dimento.

O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 
– Existem dois vetos aguardando leitura: o Veto Parcial 
nº 22, que trata da extensão do PROUNI – Programa 
de Universidade para Todos, e o Veto Parcial nº 23, de 
2013, ao PLV 15, de 2013, que trata da redução das 
alíquotas incidentes sobre receita de comercialização 
determinados com produtos da tabela FIPE.

Os dois vetos estão lidos. Portanto, vão à publica-
ção dentro da nova sistemática que estamos utilizando.

São os seguintes os vetos na íntegra:
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O SR. PRESIDENTE (Romero Jucá. PMDB-RR) 

– A sessão está encerrada.

(Levanta-se a sessão às 14 horas.)
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